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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003058-04.2014.815.0171
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Esperança
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES: Maria Verônica Cabral e outros
ADVOGADA: Elíbia Afonso de Sousa (OAB/PB 12.587)
APELADO: Município de Areial
ADVOGADO: Rinaldo Barbosa de Melo (OAB/PB 6564)

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO.  PETIÇÃO  INICIAL  QUE  NÃO  INDICA  O  VALOR
DEVIDO,  TAMPOUCO  TRAZ  A  RESPECTIVA  MEMÓRIA  DE
CÁLCULOS. REJEIÇÃO LIMINAR. INTELIGÊNCIA DO ART. 917,
III, § 3º E § 4º, I, DO CPC/2015 (CORRESPONDENTE AO ART.
739-A, § 5º, DO CPC/1973). IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DO ART. 321 DO CPC/2015 (CORRESPONDENTE AO ART. 284
DO CPC/1973). PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO.

1.  Quando  o  excesso  de  execução  for  fundamento  dos
embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial  o
valor que entende correto, apresentando memória do cálculo,
sob  pena  de  rejeição  liminar  dos  embargos  ou  de  não
conhecimento desse fundamento.

2. “Os embargos à execução que tenham por objeto o excesso
nas contas devem obrigatoriamente apresentar o valor correto
e a memória descritiva dos cálculos, sendo inviável a emenda.”
(AgRg  no  REsp  1291875/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012).

3. Recurso provido com rejeição dos embargos à execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento à apelação.

MARIA VERÔNICA CABRAL e OUTROS recorreram de sentença
(f.  19/19v) proferida  pelo  Juízo de Direito  da 2ª Vara da Comarca  de
Esperança, que, reconhecendo o excesso da execução, julgou procedentes
os embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE AREIAL.

Em suas  razões recursais (f. 22/41), os apelantes afirmaram,
em  síntese,  que  os  embargos  à  execução  devem  ser  rejeitados
liminarmente, uma vez que o embargante alegou o excesso da execução
sem apresentar o valor que entende devido, nem a memória de cálculo.
Com isso, requereram a reforma da sentença.

Sem contrarrazões (f. 43v).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação meritória
(f. 51/54).

É o relatório.

       VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
        Relator

Observa-se na petição inicial dos embargos à execução que o
Município  de  Areial-PB  alegou  excesso  do  valor  executado,  mas  não
mencionou  o  quantum que  entendia  correto,  tampouco  juntou  a
respectiva memória de cálculos, conforme exigia o art.  art. 739-A, § 5º,
do CPC/1973, vigente à época.

Registre-se  que  o  mencionado  dispositivo  legal  tem
correspondente no CPC/2015, senão vejamos:

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:

(…);

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;

(…);

§  3º  Quando  alegar  que  o  exequente,  em excesso  de  execução,
pleiteia  quantia  superior  à  do  título,  o  embargante  declarará  na
petição  inicial  o  valor  que  entende  correto,  apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.
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§  4º  Não  apontado  o  valor  correto  ou  não  apresentado  o
demonstrativo, os embargos à execução:

I  -  serão liminarmente  rejeitados,  sem resolução  de  mérito,  se  o
excesso de execução for o seu único fundamento; […].

Deve  ser  reformada,  portanto,  a  sentença  que  acolheu  os
embargos  à  execução,  sem qualquer  oferta  de  prazo  para  emenda  à
exordial.

Com  efeito,  a  alegação  de  excesso  de  execução  sem
demonstração do valor devido nem apresentação de memória de cálculo
importa em rejeição liminar dos embargos.

O STJ já se pronunciou nesse sentido. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1. NULIDADE DO TÍTULO. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. 2. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. DEVER DO EMBARGANTE DE INDICAR, NA
INICIAL,  O  VALOR  QUE  ENTENDE  CORRETO  E  MEMÓRIA  DE
CÁLCULO. ART. 739-A, § 5º, DO CPC. PRECEDENTES. 3.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.  Não há como apreciar  as razões do
recurso especial quanto à nulidade do título, haja vista a incidência
da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando
a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e
o recurso não abrange todos eles." 2. No caso, o Tribunal de origem,
ao analisar a controvérsia, concluiu que a tese dos recorrentes não
foi  objeto  da  ação  de  embargos  à  execução,  sendo  que  os
recorrentes não impugnaram esse fundamento do acórdão recorrido
que tratou da matéria como sendo inovação recursal. 3. "Fundados
os embargos em excesso de execução, a parte embargante
deve indicar, na petição inicial, o valor que entende correto,
apresentando  memória  de  cálculo,  sob  pena  de  rejeição
liminar  dos  embargos  ou  de  não  conhecimento  desse
fundamento  (art. 739-A, § 5º, do CPC)." (EREsp n. 1.267.631/RJ,
Rel.  Ministro  João Otávio  de Noronha,  Corte  Especial,  julgado em
19/6/2013, DJe 1/7/2013). 4. Agravo regimental improvido. (AgRg
no  AREsp  793.360/MT,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/02/2016,  DJe
05/02/2016).

ADMINISTRATIVO.  RECURSO ESPECIAL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO.  ART.  739-A,  §  5º,  DO CPC.  APLICAÇÃO
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  1.  A  ação  de  embargos  à
execução que estiver fundada em excesso de execução deve
declarar  na  petição  inicial  o  valor  que  entende  correto,
apresentando  memória  do  cálculo,  sob  pena  de  rejeição
liminar  dos  embargos  ou  de  não  conhecimento  desse
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fundamento (AgRg no REsp 1453745/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  REGINA  HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/04/2015). 2. Agravo regimental
desprovido.  (AgRg no REsp 1505490/RS, Rel. Ministro OLINDO
MENEZES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TRF  1ª
REGIÃO),  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  23/06/2015,  DJe
04/08/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  OPOSTOS  PELA
FAZENDA PÚBLICA. EXCESSO. MEMÓRIA DE CÁLCULOS. JUNTADA.
NECESSIDADE. ART. 739-A, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MATÉRIA  EMINENTEMENTE  DE  DIREITO.  EXAME  DO  ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  DESNECESSIDADE.  1.  O  entendimento
deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos
embargos à execução fundados em excesso, cabe ao devedor
apontar o valor que entende correto e apresentar a memória
dos  cálculos,  sob  pena  de  rejeição  dos  embargos.  Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.395.305/SP,  Relator  o Ministro Napoleão
Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  DJe  25/11/2014.  2.  Agravo
Regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp
1310090/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/06/2015, REPDJe 25/09/2015, DJe 26/08/2015).

Diante  do  exposto,  dou  provimento  à  apelação para,
reformando a sentença, rejeitar os embargos à execução.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


